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DELIBERAÇÃO CBH-PS 005/2017, de 20 de julho de 2017. 

“Inclui no Anexo I da Deliberação CBH/PS 001/2017 

de 30/03/2017, os novos representantes para compor 

o plenário do Comitê das Bacias Hidrográficas do rio 

Paraíba do Sul – CBH-PS – Biênio 2017/2019.” 

Considerando o Estatuto do Comitê das Bacias Hidrográficas do rio Paraíba do Sul - 
CBH-PS, revisado e aprovado por Deliberação CBH-PS nº 004/2016, de 27/09/216; 

Considerando o Regimento Interno do Comitê das Bacias Hidrográficas do rio 
Paraíba do Sul - CBH-PS, aprovado por Deliberação CBH-PS nº 005/2016, em 
27/09/2016, e especificamente o estabelecido em seus incisos VI e VII, do artigo 4º, 
Capítulo III; 

CAPÍTULO III 
Da comissão eleitoral do CBH-PS 

 

Artigo 4º - A criação e funcionamento da comissão eleitoral - CE, se regerá pelas 
disposições a seguir descritas: 
VI- A comissão eleitoral será extinta tão logo os novos membros do plenário do Comitê 
tomem posse, cabendo à Secretaria Executiva conduzir o processo de preenchimento 
das vagas não ocupadas. 
VII- Para o preenchimento dessas vagas a Secretaria Executiva deverá abrir novo edital 
dando prazo de 30 dias corridos, após a posse dos membros do Comitê, para o fórum 
específico do segmento em questão. 

Considerando que a Secretaria Executiva do Comitê das Bacias Hidrográficas do rio 
Paraíba do Sul - CBH-PS, através de comunicado publicado no Diário Oficial do 
Estado e divulgação nos demais meios de comunicação sobre o período das 
inscrições e indicações para preenchimento das vagas não ocupadas no processo 
eleitoral deste comitê para o biênio 2017/2019; 

Considerando os Ofícios nº 0177/2017/P de 13/03/2017 da CETESB, Oficio GP nº 
359/2017 de 10/04/2017 da Prefeitura Municipal de Santa Isabel e Ofício Nº 3º 
BPAmb-107/03/17 de 20/07/2017 da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Segurança Pública - Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
 

Delibera: 

Artigo 1º - Inclui-se no Anexo I da Deliberação CBH-PS 001/2017 de 30/03/2017, 
letras “f)” e “i)”, os nomes dos representantes do segmento “Sociedade Civil”, 
indicados por suas categorias para preenchimento das vagas não ocupadas no 1º 
edital do processo eleitoral deste comitê de bacias para compor o biênio 2017/2019, 
conforme consta no Anexo único desta Deliberação. 

Artigo 2º - Inclui-se no Anexo I da Deliberação CBH-PS 001/2017 de 30/03/2017, 
letra “d)”, os nomes dos representantes “titular” e “suplente” do “Segmento 
Estado”, indicados pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB. 
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Artigo 3º - Substitui-se no Anexo I da Deliberação CBH-PS 001/2017 de 30/03/2017, 
letra “k)”, o nome do representante “titular” do “Segmento Estado”, indicado pela 
Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública - Polícia Militar do Estado 
de São Paulo. 

Artigo 4º - Inclui-se no Anexo I da Deliberação CBH-PS 001/2017 de 30/03/2017, 
letra “l)”, os nomes dos representantes “titular” e “suplente” para compor o Grupo 
12 do “Segmento Municípios”,  

Artigo 5º - Esta deliberação entrará em vigor a partir desta data. 
 
 
 
 
 

Taubaté, 20 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 

Ana Maria de Gouvea       Luiz Roberto Barretti 
Presidente                          Vice-presidente 

 
 
 
 

Engº Civil Fabricio Cesar Gomes 
Secretário Executivo 
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Anexo único da Deliberação CBH-PS nº 005/2017, de 20 de julho de 2017. 
 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 

 
f) Entidades de Classe de Trabalhadores na área de Engenharia e Arquitetura 

TITULAR - Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo 
Representante: PAULO ERNESTO MARQUES SILVA 
SUPLENTE - Associação dos Profissionais de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de Pindamonhangaba - APEAAP 
Representante: EDARGÊ MARCONDES FILHO 

 
i) Entidades dos Usuários de Mineração 

TITULAR - Sindicato das Indústrias de Mineração 
Representante: LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA SOUZA 
SUPLENTE - Sindicato das Indústrias de Mineração 
Representante: SANDRA MAIA DE OLIVEIRA 

 
 
 

REPRESENTANTES DO ESTADO 
 

d) Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB 
TITULAR - Representante: SÔNIA SANTOS A. SILVA A. ALMEIDA 
SUPLENTE - Representante: JOSÉ ROBERTO SCHMIDT 
 

k) Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública - Polícia Ambiental 
TITULAR - 4ª Cia do 3º Batalhão de Polícia Militar Ambiental - Reg.Taubaté 
Representante: CAP. PM MARCELO MEDINA em substituição ao CAP. PM 

RINALDO DE ARAUJO MONTEIRO, indicado do 1º edital do 
processo eleitoral do CBH-PS. 

 
 

REPRESENTANTES DOS MUNICÍPIOS 
 

l) Grupo 12 (Arujá, Guarulhos, Santa Isabel e Igaratá) 
TITULAR - Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Representante: FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI 
SUPLENTE - Prefeitura Municipal de Igaratá 
Representante: JUAREZ DOMINGUES DE VASCONCELOS 

 
Taubaté, 20 de julho de 2017. 

 


